
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 325 DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

 

 

Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 180 de 17 de abril de 2026 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.1020.0003154/2025-39, RESOLVE:  

Art. 1º Designar o membro auxiliar da Comissão de Controle Administrativo e 

Financeiro, Thales Cavalcanti Coelho, como gestor do Protocolo de Intenções nº 04/2024, que 

entre si celebram, a União, por intermédio do Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), o Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da 

União (CNPG), a Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) e o Colégio de 

Diretores de Escolas e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios 

Públicos do Brasil (CDEMP), tendo por objeto envidar os esforços necessários para o 

compartilhamento e a sincronização de ações voltadas à responsabilização integral pela prática 

de atos atentatórios ao livre exercício dos direitos políticos e à liberdade de voto, nos termos da 

Recomendação CNMP nº 110, de 30 de abril de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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